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,,SUPLEMENTA

GENTE''

MUELLER, Prefeito MuniciPal de

exercicio, Estado de Santa Catarina,
s atribuições que estão autorizadas

unicipal N. N.o 884 art. l7o, Parágrafo

Riqueza
no uso
na Lei
un1 co,

inciso I d'e 23 de novembro de 2022;

DECRETA:

Art. l-.o Abre crédito suplementar às dotaçôes orçamentárias, o va-
lor total de R$ 100.000,00(cem mil reais) adiante classificada e

discriminada:
06.00 - SECREEARIA MUNICIPAI. DE SÀUDE

06.01 - Etundo MuniciPal de Saúde
Atividade: 103010006.2.007 - Manut. Dpto. De Saúde Munícipal
Elemento: 3.3.93.00/304 - Apticações Diretas .R§ 100.000,00

Fonte de Recursos: 01500 t002 - Recursos de Impostos

Àrt. 2o Para fazer face aos recursos suplementados no artigo ante*
rior, serão reduzidas as dotações adiante classificadas e discrimi-
nadas:
06.00 - SECREtrARIÀ MUNICIPÀL DE SAUDE

06.01 - Fundo MunicíPal de Saúde
Atividade: 103010006.2.007 - Manut' Dpto' De Saúde MuniciPal.
Elemento: 3.1.9O.O0/295 - Ap1icações Diretas R§ 100.000,00

Fonte de Recursos: 01500 1002 - Recursos de Impostos

Art. 3.o. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário'
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